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FICA A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE SANTA QUITÉRIA
DECLARADA COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA
HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1° – Fica a Exposição Agropecuária de Santa Quitéria declarada como bem de destacada relevância
histórica e cultura do Estado do Ceará, em razão de sua relevância histórica, social e cultural para a
identidade do povo cearense.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo reconhecer oficialmente a Exposição Agropecuária de Santa
 como evento de relevância cultural do Estado do Ceará, conferindo a esta tradicionalQuitéria

manifestação agropecuária e sociocultural o devido status de patrimônio vivo da economia, da cultura e
da identidade regional.

A Exposição Agropecuária de Santa Quitéria consolidou-se, ao longo de suas edições, como um dos mais
importantes eventos do calendário estadual, reunindo produtores rurais, expositores, criadores de diversas
regiões, além de agricultores familiares, artesãos e representantes do comércio e da indústria. Sua
abrangência ultrapassa os limites municipais, projetando Santa Quitéria como um polo de integração

.econômica, troca de conhecimentos e valorização da cultura rural cearense

O evento desempenha papel estratégico no , promovendo o fortalecimento dasfomento à agropecuária
cadeias produtivas do leite, da carne, da caprinocultura, da ovinocultura e de diversos segmentos do
agronegócio. Além disso, oferece espaço para a difusão de tecnologias, exposições de animais, rodadas
de negócios, palestras técnicas e cursos de capacitação voltados ao aumento da produtividade e à
modernização da atividade rural.
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Em seu aspecto cultural, a Exposição Agropecuária de Santa Quitéria se destaca como momento de 
, com apresentações artísticas, concursos, gastronomiacelebração das tradições do sertão cearense

típica e manifestações populares que expressam a identidade do povo quiteriense e de toda a região Norte
e Sertão de Crateús.

Reconhecer a relevância cultural deste evento é, também, estimular políticas públicas voltadas à sua
valorização, à sua promoção contínua e à criação de instrumentos que assegurem sua sustentabilidade e
expansão. A formalização deste reconhecimento contribui para preservar um legado que fortalece o
pertencimento social, gera empregos, movimenta a economia e enaltece a cultura do trabalho no campo.

Assim, considerando a importância econômica, cultural e social da Exposição Agropecuária de Santa
Quitéria, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para aprovação desta proposição, que faz justiça
ao protagonismo deste evento e ao seu papel essencial na história e no desenvolvimento do nosso Estado.

.

 

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
01/07/2025

LIDO NA 57ª (QUINQUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01 DE JULHO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROCURADORIA - GERAL
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EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROJETO DE LEI Nº 582/2025

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

MATÉRIA: FICA A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE SANTA QUITÉRIA
DECLARADA COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E
CULTURAL DO ESTADO DO CEARA.

 

 

 

P      A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
artigo 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 582/2025

 que FICA A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE SANTADEPUTADO BRUNO PEDROSA
QUITÉRIA DECLARADA COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E
CULTURAL DO ESTADO DO CEARA.

I - DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura: 

PROJETO DE LEI Nº 582/2025
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FICA A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE SANTA QUITÉRIA DECLARADA
COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL DO
ESTADO DO CEARA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1° – Fica a Exposição Agropecuária de Santa Quitéria declarada como bem de
destacada relevância histórica e cultura do Estado do Ceará, em razão de sua relevância
histórica, social e cultural para a identidade do povo cearense.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

II – DA MATÉRIA E DAS COMPETÊNCIAS

Preliminarmente, importa destacar, no que concerne à competência legislativa, que os Estados se
organizam e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25, caput e § 1º).

 

O presente projeto de lei objetiva FICAR A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE SANTA QUITÉRIA
DECLARADA COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL DO
ESTADO DO CEARA.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

(...)

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

Com efeito, a competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados (CF/88, art. 24, § 2º) .

Em vista disso, encontra-se em vigência, no âmbito do Estado do Ceará, a Lei nº 13.078/2000, que dispõe
sobre a criação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará, órgão
colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto.

 

Posteriormente, o Estado do Ceará editou, ainda, a Lei nº 18.232/2022, que, por sua vez, institui o
código do patrimônio cultural do Estado do Ceará, e cria o Sistema Estadual do patrimônio
cultural do Ceará, prescrevendo que constituem patrimônio cultural estadual os bens de natureza
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade cearense e brasileira.

 

Dentro da mesma lei, a Seção VII, inserida no Capítulo II – Das Formas de Reconhecimento e
Acautelamento, há a determinação da forma de registro do patrimônio cultural, atribuindo competência
para o devido processo administrativo à Copam (Coordenadoria de Patrimônio Cultural e Memória), à
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Coepa (Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural) e à Secult (Secretaria da Cultura do
Estado), cada órgão com seu conjunto de incumbências, conforme se extrai dos artigos aqui colacionados:

Art. 59. O Registro constitui instrumento acautelatório que objetiva a proteção do
patrimônio cultural percebido, principalmente, na dimensão imaterial cuja preservação
seja de interesse público por meio da implementação   de ações de reconhecimento,
salvaguarda, valorização e aplicação de limitações administrativas na forma
estabelecida nesta Lei.

§ 1.º Considera-se dimensão imaterial, para os fins desta Seção, os saberes, as
celebrações, os lugares, as formas de expressão e as outras práticas dos grupos, das
coletividades e comunidades, integrantes dos modos de viver, manifestos nas culturas
populares, indígenas e afro-brasileiras e de outros grupos participantes da sociedade,
como parte do seu repertório de referências culturais transmitido de geração a geração,
contribuindo com a promoção ao respeito à diversidade cultural e à criatividade
humana.

(...)

Art. 60. A solicitação de inscrição nos Livros de Registro poderá ser realizada por
qualquer pessoa ou entidade, por meio de processo administrativo, devendo conter os
seguintes dados e documentos:

(...)

Art. 61. Recebida a solicitação, a Secult, por meio da Copam, analisará a conveniência e
a oportunidade quanto ao Registro.

(...)

Art. 62. Instaurado o processo administrativo para Registro, com parecer favorável da
Copam, serão realizados estudos complementares, visitas técnicas, reuniões com os
grupos e coletivos, a fim de produzir avaliação inicial de mérito para fins do Registro
do patrimônio imaterial, com a emissão, ao final, de parecer técnico conclusivo.

(...)

Art. 63. Os critérios de avaliação para o reconhecimento do mérito do bem cultural para
fins de Registro serão definidos pelo Coepa e publicados em portaria do dirigente
máximo da Secretaria da Cultura.

Parágrafo único.   A Copam, ouvido o Coepa, poderá estabelecer outros critérios que
considere relevantes para fins de instauração do processo de Registro.

(...)

Art. 66. Concluídos os estudos para Registro, o processo administrativo será enviado ao
Coepa para deliberação.

§ 1.º Aprovado o processo de Registro, a Secult publicará na imprensa oficial e
divulgará em seu sítio eletrônico o aviso da decisão de Registro.

§ 2.º Se a decisão for desfavorável ao Registro, o processo será arquivado.

§ 3.º Os interessados poderão apresentar impugnação à decisão em até 30 (trinta) dias
após a publicação do aviso da decisão.
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§ 4.º Sendo a decisão favorável ao Registro, o processo será enviado para homologação
por decreto do Poder Executivo.

§ 5.º Após publicação do decreto, o bem será inscrito no Livro correspondente e
receberá o título de Patrimônio Cultural Imaterial do Ceará.

 

EMENDA MODIFICATIVA À EMENTA E AO ARTIGO 1º (art. 222, parágrafo 3º do RIALECE).

Diante desse contexto, esta Procuradoria vinha emitindo parecer em sentido contrário, em projetos
semelhantes de pretensão legislativa, haja vista que no âmbito do Estado do Ceará, o patrimônio
cultural imaterial tem seu processo de registro efetuado pelos órgãos acima citados, com
deliberação final realizada pela Coepa e publicação do devido registro por meio da Secult (art. 66,

; o que ensejaria em uma inconstitucionalidade de natureza formal.1º)

 

Contudo, nesses casos, a Comissão de Constituição e Justiça desta Casa Legislativa vem indicando a
inserção de uma  a exemplo do que ocorreu nos PLs a tais proposições,emenda modificativa
1078/2023, 622/2024, 264/ 2025, 215/2025, 479/2025 e 513/2025, alterando as disposições propostas
para que o bem a que se busca reconhecer como “patrimônio histórico imaterial” seja considerado “como
destacada relevância histórica e cultural”.

No presente caso, o Ilustre Parlamentar, ciente do novo entendimento desta Casa Legislativa, já
apresentou seu projeto de lei com redação que torna desnecessária qualquer modificação.

 

III - DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a que se refere a
Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, ipsis litteris:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo.

 

IV - DO PROJETO DE LEI

No que concerne à projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:
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Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;    

 

IV - CONCLUSÃO

Diante do exposto, uma vez observadas as considerações acima elaboradas, opinamos pelo PARECER
 ao regular trâmite da presente proposição, desde que adotada a Emenda ModificativaFAVORÁVEL

acima indicada, na forma do art. 222, parágrafo 3º, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
08/09/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR
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09/09/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/09/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sargento Reginauro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

PARECER
15/10/2025

PROJETO DE LEI Nº 00582/2025

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

EMENTA: “FICA A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE
SANTA QUITÉRIA DECLARADA COMO BEM DE
DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL DO
ESTADO DO CEARÁ.”

 

I – RELATÓRIO

Submete-se à apreciação desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei nº
582/2025, de autoria do Deputado Bruno Pedrosa, que tem por finalidade declarar a Exposição

 como bem de  do Estado doAgropecuária de Santa Quitéria destacada relevância histórica e cultural
Ceará.

A proposição reconhece a importância do evento para o fortalecimento da identidade cultural, econômica
e social da região, bem como seu papel na valorização das tradições rurais e na difusão da produção
agropecuária local.

De acordo com o parecer técnico emitido pela , a matéria é Procuradoria da Assembleia Legislativa
, tendo sido observadas as competências legislativas e a técnicaconstitucional, legal e regimental

redacional adequadas.

O parecer da Consultoria Jurídica também destacou a consonância da redação do projeto com o
entendimento já pacificado nesta Casa Legislativa, segundo o qual o reconhecimento de bens culturais
por meio de lei deve empregar a expressão , em“bem de destacada relevância histórica e cultural”
substituição ao termo “patrimônio histórico e cultural”, de competência da Secretaria da Cultura

, conforme previsto na  (Código do Patrimônio Cultural do(SECULT) Lei Estadual nº 18.232/2022
Ceará).

Assim, o projeto já foi apresentado em conformidade com as orientações técnicas e regimentais, não
sendo necessária a inclusão de emenda modificativa.
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II – VOTO

A Constituição Federal, em seu art. 24, inciso VII, confere competência concorrente à União, aos Estados
e ao Distrito Federal para legislar sobre proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico

, enquanto o art. 25, §1º, estabelece que os Estados organizam-se e regem-se por suase paisagístico
Constituições e leis, no âmbito das competências que lhes são atribuídas.

No mesmo sentido, a Constituição do Estado do Ceará, em seu art. 14, inciso I, dispõe que o Estado
exerce, em seu território, as competências não vedadas pela Constituição Federal, respeitando os
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade e eficiência.

A iniciativa legislativa do Deputado Estadual é legítima, nos termos do art. 60, inciso I, da Constituição
Estadual, e o projeto atende ao disposto nos arts. 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa, por tratar de proposição de natureza ordinária, sem criação de despesa
e sem interferência na estrutura administrativa do Poder Executivo.

A matéria possui caráter , buscando valorizar um evento tradicionaleminentemente simbólico e cultural
que compõe a identidade do município de Santa Quitéria e contribui para o desenvolvimento
socioeconômico da região.

Ressalta-se que o texto proposto observa o padrão de adequação adotado pela CCJR em proposições de
teor semelhante (como os Projetos de Lei nº 1078/2023, 622/2024, 215/2025 e 513/2025), não havendo
necessidade de nova emenda modificativa.

Portanto, verifica-se que o Projeto de Lei nº 582/2025 é materialmente constitucional, formalmente
, estando apto a seguir sua tramitação regular nesta Casalegítimo e regimentalmente adequado

Legislativa.

 

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto,   ao Projeto de Lei nº 582/2025, de autoria doopino pelo PARECER FAVORÁVEL
Deputado Bruno Pedrosa, por estar em conformidade com a Constituição Federal, a Constituição Estadual
e o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

É o parecer.

DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

DEPUTADO (A)
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE  CULTURA E ESPORTES.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Almir Bié

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: . Não

Regime de Urgência:  NÃO.

19 de 32



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: /NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADA EMILIA PESSOA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

20 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00582/2025

  Autor:  100033 - DEPUTADO ALMIR BIE

  Usuário assinador:  100033 - DEPUTADO ALMIR BIE

  Data da criação:  23/10/2025 09:55:34  Data da assinatura:  23/10/2025 09:55:43

GABINETE DO DEPUTADO ALMIR BIE

PARECER
23/10/2025

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00582/2025, DE AUTORIA DO EXCELENTISSÍMO
SENHOR DEPUTADO BRUNO PEDROSA.

I – RELATÓRIO(inciso I, §1º, artigo 108/RI)

Trata-se de parecer sob o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Projeto de Lei nº. 00582/2025
, que “BRUNO PEDROSA FICA A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE SANTA QUITÉRIA

DECLARADA COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL DO
ESTADO DO CEARÁ.”

As condições para a regular tramitação da propositura que se encontra sob nossa relatoria, constam
regulamentadas na RESOLUÇÃO Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº
754, de 2 de março de 2023) – Regimento Interno da  Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em

 seseu art. 54, inciso XVIII, alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’, competem a Comissão da Cultura e Esporte,
manifestar quanto aos aspectos de matérias atinentes ao sistema esportivo estadual e sua organização;
políticas e planos estaduais de educação física e esportiva; normas gerais sobre o esporte; incentivo à
valorização e a difusão da prática esportiva e inclusão social por meio do esporte; desenvolvimento
cultural, inclusive patrimônio histórico, geográfico, arqueológico, cultural, artístico e científico; acordos
culturais com outras instituições; diversão e espetáculos públicos; datas comemorativas e homenagens
cívicas; acompanhamento e controle da documentação histórico-cultural e patrimônio arquivístico
estadual.

Assim, o , que encontra-se nesta Comissão, em atendimento às normasProjeto de Lei nº 00582/2025
constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade
desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre matéria.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER (inciso II, §1º, artigo 108/RI)

Importante mencionarmos que ao apreciar a legalidade da propositura em tela, a Comissão de
Constituição, Justiça e Redação (CCJR) desta augusta Casa de Leis, em reunião realizada, aprovou a
propositura em comento, seguindo o voto manifestado pelo eminente deputado relator designado pelo
Presidente da CCJR, que apresentou parecer favorável, à sua regular tramitação.
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Quando da apreciação destas breves considerações iniciais, como relator designado pelo Nobre Deputado
Presidente da Comissão da Cultura e Esporte da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a
emitir parecer acerca do mérito da proposição sub analise.

A matéria ora analisada, retratada na presente proposta legislativa, está entre aquelas submetidas à
iniciativa conferida ao deputado estadual para deflagrar o processo legislativo com a temática abordada,
vindo a mesmo ao crivo da douta Comissão da Cultura e Esporte, conforme determina os dispositivos que
regulamentam o processo legislativo no âmbito da Assembleia (Regimento Interno).

Ademais, o projeto sub analise dispõe acerca de objeto com pleno mérito, não apresentando
impedimentos que o inviabilize formal ou materialmente. Ainda, no que cabe a está Comissão temática, a
propositura ora analisada está em conformidade com que reza os dispositivos regimentais dispostos nas
alíneas ‘ a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’ do art. 54, inciso XVIII, do Regimento Interno.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO (inciso III, §1º, artigo 108/RI)

Assim, diante do que segue posto acima, convencido da importância da proposição ora apresentada,
manifestamos parecer  a regular tramitação do PROJETO DE LEI Nº. , deFAVORÁVEL 00582/2025
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado , nos termos presente neste parecer.BRUNO PEDROSA

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO ALMIR BIE

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO MARCOS SOBREIRA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTE EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE AGROPECUÁRIA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: especificar o número da emenda.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO MISSIAS DIAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AGROPECUÁRIA
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GABINETE DO DEPUTADO AGENOR NETO

PARECER
06/11/2025

COMISSÃO DE AGROPECUÁRIA

 

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 582/2025

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

 

FICA A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE SANTA QUITÉRIA
DECLARADA COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA
HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

 

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de Projeto de Projeto de Lei 582/2025, de autoria do deputado Bruno Pedrosa, que coloca a
exposição agropecuária de Santa Quitéria como bem de destacada relevância histórica e cultural do
Estado do Ceará.

Na sua justificativa o nobre deputado diz que “A Exposição Agropecuária de Santa Quitéria
consolidou-se, ao longo de suas edições, como um dos mais importantes eventos do calendário estadual,
reunindo produtores rurais, expositores, criadores de diversas regiões, além de agricultores familiares,
artesãos e representantes do comércio e da indústria. Sua abrangência ultrapassa os limites municipais”.

O Projeto tramitou de forma regular nesta casa legislativa e chegou na Comissão de Agropecuária, para
essa relatoria.

É o Relatório.

 

2. VOTO
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A presente proposição tem como objetivo instituir a Exposição Agropecuária de Santa Quitéria como
bem de destacada relevância histórica e cultural do Estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras competências ou que esteja
vedado a este ente federado.

Destarte, podemos ressaltar que fora aprovado neste Poder vários projetos neste mesmo sentido, que, em
princípio o autor sugeriu que fosse declarado como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado
do Ceará e fora aprovado com modificação. Podemos citar como exemplo o Projeto de Lei que originou a
Lei nº 16.912, de 01 de julho de 2019, que nos dar a justificativa para, da mesma forma decidir pela
constitucionalidade da matéria. Bem como outras Leis aprovadas neste mesmo sentido, como as Leis
estaduais de Nº 16.351, 16.472 e 16.268, ambas do ano de 2017, dentre muitas outras. Portanto,
sugerimos a alteração na ementa e no artigo 1º do Projeto em análise, ficando a sua redação da forma
indicada abaixo.

Ementa: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA EXPOSIÇÃO
AGROPECUÁRIA DE SANTA QUITÉRIA COMO BEM DE
DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL.

Art. 1° – Fica reconhecido como bem de destacada relevância história
e cultural do Estado do Ceará, a exposição Agropecuária de Santa
Quitéria.

 

Ante o exposto, como membro titular da Comissão de Agropecuária emitimos PARECER
 ao Projeto de Lei nº 582/2025, de autoria do nobre deputadoFAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO

Bruno Pedrosa.

É o parecer.

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
14/11/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 106ª (CENTESIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 133ª (CENTESIMA
TRIGESSIMATERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 134ª (CENTESIMA TRIGESSIMA
QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12
DE NOVEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº19.553, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Simão Pedro)

INSTITUI O DIA DA SUSTENTABILIDADE ENERGÉTICA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia da Sustentabilidade Energética, a ser comemorado, anualmente, no dia 6 de junho.
Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.554, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

RECONHECE A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE SANTA QUITÉRIA COMO BEM DE DESTACADA
RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecida como Bem de Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado do Ceará a Exposição Agropecuária de Santa Quitéria.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº36.943, de 18 de novembro de 2025.

CESSA OS EFEITOS DA DESIGNAÇÃO DE AGENTE PÚBLICO PARA RESPONDER PELO EXPEDIENTE
QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a necessidade de conferir continuidade à gestão administrativa de órgão estadual; DECRETA:

Art. 1º Ficam cessados, a partir do dia 19 de fevereiro de 2025, os efeitos da designação promovida pelo Decreto nº 36.940, de 12 de novembro de 2025,
o qual designou Carlos Gustavo de Sousa Montenegro, ocupante do cargo de Secretário Executivo do Turismo, para responder, interina e cumulativamente,
pelo expediente do cargo de Secretário do Turismo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18 de novembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº36.944, de 18 de novembro de 2025.

ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 302.897.680,53 PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS AO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual,
combinado com os incisos I e III do § 1º do art.43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 19.154, de 23 de dezembro
de 2024 – LOA 2025 e do art. 43 da Lei Estadual nº 18.973, de 05 de agosto de 2024 – LDO 2025. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações
orçamentárias da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – AL, visando ao aprimoramento dos processos de monitoramento da execução orçamentária, assegurando
o alinhamento entre programação financeira e execução das ações planejadas. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA – TJ para viabilização de despesas de pessoal e custeio de manutenção. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações
orçamentárias do FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FERMOJU para viabilização de
despesas com serviços de terceiros – pessoa jurídica – e execução de obras e instalações. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dota-
ções orçamentárias da DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO – DPGE para devolução de contrapartida de convênio federal não executado e para
aquisição de material permanente. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA INFRAES-
TRUTURA – SEINFRA para reforma e recuperação de veículos leves sobre trilhos, bem como aplicação de saldo de operação financeira vinculada à
implantação de ramal metroviário. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
– DETRAN para suplementação de despesas com fiscalização eletrônica e cobertura de gastos com PASEP. CONSIDERANDO a necessidade de realocar
dotações orçamentárias da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL – SSPDS para aquisição de equipamentos de manutenção e
cobertura de contratos visando ao encerramento do exercício. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ – CBMCE para ajustes na folha de pagamento visando ao pagamento da Gratificação de atuação no
SAMU estadual e ativo civil. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ –
PEFOCE para pagamento de serviços de tecnologia da informação em nuvem. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da
ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ – AESP para pagamento de passagens a servidores e pagamento da gratificação por
atividade de magistério nos cursos de formação inicial. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO DE SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – FSPDS para aquisição de motocicletas para a COIN, aquisição de veículo destinado à CORE
da Polícia Civil e modernização das estruturas da Polícia Civil, inclusive com aquisição de purificadores de água. CONSIDERANDO a necessidade de
realocar dotações orçamentárias da AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ – ARCE para
pagamento do benefício do Vaivem para encerramento do exercício de 2025. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA – PGJ para despesas de pessoal e ajustes de convênios firmados com a União. CONSIDERANDO a necessidade
de suplementar dotações orçamentárias do FUNDO DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ – FRMMP para atender a manutenção dos serviços administrativos e implementação, expansão, modernização e manutenção da infraestrutura de
tecnologia da informação e comunicação. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO – SAP para pagamento de armamentos, serviços de dados, despesas correntes (água, luz, telefonia, internet,
alimentação) e despesas relativas à creche institucional. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do FUNDO
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ – FUNPEN para execução de cursos profissionalizantes para internos do sistema penitenciário, por meio do
Senai. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ para despesas com manutenção
dos serviços administrativos e da área de tecnologia da informação e comunicação. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações
orçamentárias da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA para atendimento de despesas institucionais e atividades agrícolas desen-
volvidas pela pasta. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO CEARÁ – EMATERCE para atendimento de demandas relativas à aquisição de material permanente. CONSIDERANDO a necessidade de
realocar dotações orçamentárias do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ – IDACE para despesas vinculadas a custeio e para
atendimento de demais demandas institucionais. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias do FUNDO ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR – FEDAF para atender despesas relacionadas à implantação de quintais produtivos em comu-
nidades rurais do Ceará. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC
para despesas com pagamento de contas públicas, aquisição de material de consumo, construção de quadras, ações educacionais voltadas à equidade e direitos
humanos, aquisição de tablets, bolsas de programas sociais, ações de tecnologia educacional, fortalecimento da educação do campo, reformas de escolas,
aquisição de bibliotecas móveis, pagamento de serviços de internet, bolsas de trabalho da EJA, contratação de serviços terceirizados, seleção e contratação
de professores para o ensino médio integrado e despesas de desapropriação de imóvel. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias
do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNDES para custeio de despesas com cooperativas, contas públicas, terceirização de TI, serviços de TI, material
médico-hospitalar, bolsas de trabalho, repasses a policlínicas, contratos de gestão, repasses a salas de estabilização, pagamento do piso da enfermagem e
pagamento de faturas de cirurgias eletivas, junto aos órgãos e unidades de saúde do Estado e para atender TDCO com o Hospital da Polícia. CONSIDERANDO
a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT para devolução de convênio de receita,
execução de contrato de gestão do Projeto Escola no Cinema e atendimento de despesas de serviços e terceirização do Museu do Ceará. CONSIDERANDO
a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO ESTADUAL DA CULTURA – FEC para atendimento de despesas relativas a produções
culturais, conforme obrigações contratualmente assumidas. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS – SRH para pagamento de despesas necessárias à regularização de obras hídricas no Estado. CONSIDERANDO a necessidade de
realocar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS – FUNCEME para aquisição de equi-
pamentos e material permanente. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da CASA CIVIL para custeio de manutenção e para
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